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A PARTIR DE
17/03/2025

As intimações realizadas pelo sistema eproc passarão a
obedecer à Resolução n.º 455 do CNJ. Com essas
mudanças:

Apenas citações por meio eletrônico e comunicações
que exijam vista, ciência ou intimação pessoal serão
encaminhadas para o Domicílio Judicial Eletrônico
(DJE).
Todas as demais intimações serão realizadas pelo
Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN).



FIQUE ATENTO ÀS MUDANÇAS NA
CONTAGEM DE PRAZOS

Domicílio Judicial Eletrônico (DJE)
Para citações por meio eletrônico e comunicações que exijam vista,
ciência ou intimação pessoal.
Citação:

Pessoas jurídicas de direito público:
10 dias corridos para abertura da citação.
Se não abrir (citação tácita).

A partir da data da abertura ou da citação tácita, o sistema conta mais 5
dias úteis e depois inicia a contagem do prazo para resposta.



FIQUE ATENTO ÀS MUDANÇAS NA
CONTAGEM DE PRAZOS

Pessoas jurídicas de direito privado e Pessoas Físicas com cadastro no DJE:
3 dias úteis para abertura da citação.
Se abrir, conta-se mais 5 dias úteis e depois inicia-se a contagem do prazo para
resposta.
Se não houver abertura - o prazo expira e a unidade judicial deve citar de outra forma.

Intimação de Pessoas Jurídicas de Direito Público e demais comunicações que exijam vista,
ciência ou intimação pessoal:

10 dias corridos para abertura da intimação.
Se não houver abertura (intimação tácita).

No dia útil seguinte à data da abertura ou da intimação tácita, inicia-se a contagem do prazo
para resposta.  



DIÁRIO DE JUSTIÇA ELETRÔNICO
NACIONAL (DJEN)

Para as demais intimações de pessoas físicas ou
pessoas jurídicas de direito privado, que não exijam
vista pessoal.

Disponibilização: Dia útil seguinte à data do envio.
Publicação: Dia útil seguinte à data da
disponibilização.
Começo do prazo: Dia útil seguinte à data da
publicação.

Observação: O Domicílio Judicial Eletrônico já está
vigente no eproc. As alterações mencionadas se referem
ao Diário de Justiça Eletrônico Nacional.



EVENTOS E REGISTROS NO DJEN
As intimações enviadas ao Diário de Justiça Eletrônico Nacional contarão com
eventos específicos de disponibilização e publicação, registrados nos
processos.



EVENTOS E REGISTROS NO DJEN
Quando a intimação se referir a um documento não confeccionado no eproc, será
criado um texto informativo direcionado ao advogado.



EVENTOS E REGISTROS NO DJEN
Nos processos sigilosos, a publicação omitirá os nomes das partes e o conteúdo do
processo, permanecendo apenas os nomes dos advogados para consulta.



PAINEL DO ADVOGADO
Mesmo com a transição para o
DJEN, o painel do advogado
continuará recebendo todas as
comunicações de intimações.
Como a contagem do prazo
dependerá da publicação no DJEN,
não haverá mais a opção de "abrir
prazo".
O status da publicação ficará
disponível para consulta.
Permanece sendo possível
peticionar a qualquer tempo,
mesmo antes da publicação e do
início da contagem do prazo no
DJEN, assim como consultar o
processo sem a necessidade de
abertura prévia do respectivo
prazo.

A consulta da publicação no Diário de Justiça Eletrônico Nacional poderá ser feita pelo link:
https://comunica.pje.jus.br/consulta?meio=D



OBRIGADA!
Dúvidas sobre DJEN, favor entrar em

contato por meio dos endereços
eletrônicos:

sistemasnacionais@cnj.jus.br e
gerenciaexecutivapje@cnj.jus.br
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